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buscando a ampliação do acesso da população aos medicamentos bási-
cos e a promoção do seu uso racional;
 - a execução do valor de R$ 6 .133 .115,50 (seis milhões cento e trinta e 
três mil cento e quinze reais e cinquenta centavos), além do pactuado, 
em 2016, pelo Estado, com insumos para o tratamento do diabetes;
 - a execução do valor de R$ 20 .204 .653,14 (vinte milhões duzentos 
quatro mil seiscentos e cinquenta e três e reais e quatorze centavos), 
além do pactuado, em 2016, pelo Estado, correspondente a saldos 
remanescentes de anos anteriores;
 - a execução do valor de R$ 17 .857 .344,60 (dezessete milhões oito-
centos e cinquenta e sete mil trezentos e quarenta e quatro reais e ses-
senta centavos) em 2016, pelo Estado, em Insulina Glargina distribuído 
ao Município; que considera a demanda municipal e não um teto para 
programação; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 235ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 21 de setembro de 2017 .

DELIBERA:

 Art . 1º - Fica aprovado, após consulta pública, disponibilizada no 
Sistema Integrado de Gerenciamento de Assistência Farmacêutica 
(SIGAF) do dia 19 de julho de 2017 à 14 de agosto de 2017, o demons-
trativo de execução das contrapartidas federal, estadual, municipal e o 
Plano de Aplicação dos recursos financeiros do Componente Básico do 
Bloco de financiamento da Assistência Farmacêutica, referente ao exer-
cício 2016, conforme Anexo Único desta Deliberação .

 Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .

LuIZ SávIO SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .548, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .
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RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5 .882, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 .
Divulga o demonstrativo de execução das contrapartidas federal, esta-
dual, municipal e o respectivo Plano de Aplicação dos recursos finan-
ceiros do Bloco de Financiamento do Componente Básico da Assistên-
cia Farmacêutica, referentes à competência 2016 .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .25, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal n° 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobra a organização 
do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .548, de 21 de setembro 2017, que 
aprova o Demonstrativo de Execução das Contrapartidas Federal, Esta-
dual, Municipal e o respectivo Plano de Aplicação dos recursos finan-
ceiros do Componente Básico do Bloco de Financiamento da Assistên-
cia Farmacêutica referentes à competência 2016 .
RESOLvE:
Art . 1º - Divulgar o demonstrativo de execução das contrapartidas fede-
ral, estadual, municipal e o respectivo Plano de Aplicação dos recur-
sos financeiros destinados ao Componente Básico do Bloco de Finan-
ciamento da Assistência Farmacêutica referentes à competência 2016, 
conforme Anexo I desta Resolução .
Art . 2º - Os saldos a executar, provenientes do demonstrativo de 
execução financeira das contrapartidas do investimento tripartite 
do CBAF-MG, referentes ao exercício 2016, correspondem a R$ 
8 .471 .771,57 (oito milhões quatrocentos e setenta e um mil setecentos 
e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos), conforme Anexo II 
desta Resolução .
§1º - Os recursos de que trata ocaput serão destinados à aquisição de 
medicamentos do próprio componente e insumos para o tratamento do 
diabetes, conforme Relação Nacional de Medicamentos (RENAME) .
§2º - Os valores do demonstrativo de execução financeira não executa-
dos em 2016 referentes à contrapartida municipal do CBAF/MG, cor-
respondem a R$ 2 .726 .220,84 (dois milhões setecentos e vinte e seis 
mil duzentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos), deverão ser exe-
cutados pelo próprio município na aquisição de medicamentos e insu-
mos estabelecidos na RENAME vigente .
§3º - Os valores do demonstrativo de execução financeira não execu-
tados em 2016 referentes à contrapartida estadual do CBAF/MG cor-
respondem a R$ 5 .745 .550,73 (cinco milhões setecentos e quarenta e 
cinco mil quinhentos e cinquenta reais e setenta e três centavos), deve-
rão ser executados pelo próprio município na aquisição de medicamen-
tos e insumos estabelecidos na RENAME vigente .
§4º - Os valores não executados pela SES/MG no exercício 2016, con-
forme Anexo II, estiveram disponíveis para programação no SIGAF no 
primeiro semestre de 2017 e qualquer eventual saldo residual poderá 
ser utilizado para aquisição de medicamentos e insumos estabelecidos 
na RENAME vigente .
§5º - Para o segundo semestre de 2017, os municípios aderidos à Estra-
tégia de Regionalização da Assistência Farmacêutica (ERAF) com ges-
tão Totalmente Centralizada no Município (TCM), os recursos financei-
ros referente à execução das contrapartidas federal, estadual, municipal 
do Bloco de Financiamento do Componente Básico da Assistência Far-
macêutica, serão depositados no Fundo Municipal de Saúde e aplica-
dos pelos municípios na aquisição dos medicamentos e produtos defi-
nidos no Anexo I da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
(RENAME) vigente .
Art . 3º - Os saldos remanescentes do CBAF dos municípios que altera-
ram para gestão TCM em 2016, foram disponibilizados para aquisição 
de tiras reagentes, conforme Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .376, de 
23 de julho de 2016 .
Art . 4º - A prestação de contas dos recursos referentes a contrapartida 
municipal do CBAF/MG dos municípios deverá constar no Relatório 
Anual de Gestão – RAG .
Parágrafo único - Os documentos comprobatórios da execução dos 
recursos de que trata o caput deste artigo deverão permanecer disponí-
veis nos municípios para fins de auditoria.
Art . 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .
luiz SávIO SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANExOS I E II DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5 .882, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .546, 

DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 .

 Aprova a realocação de recurso programado no município de atendi-
mento de Leopoldina na forma de organização 0901196 – Psiquiatria 
Crônica para o município de Ervália, como município de atendimento .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 

a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Lei nº 10 .216, de 6 de abril de 2001, que atribui ao Ministério da 
Saúde a coordenação do processo de substituição progressiva dos 
leitos em hospital psiquiátrico por uma rede comunitária de atenção 
psicossocial;
- a Lei nº 10 .708, de 31 de julho de 2003, que institui o Programa De 
volta para Casa, por meio do qual os internos de longa permanência em 
hospitais psiquiátricos passam a contar com programa de suporte social 
que potencializa seu processo de alta hospitalar e reintegração social;
- a Portaria GM/MS nº 251, de 31 de janeiro de 2002, que estabelece 
diretrizes e normas para a assistência hospitalar em psiquiatria, reclassi-
fica os hospitais psiquiátricos, define e estrutura, a porta de entrada para 
as internações psiquiátricas na rede do SuS e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 52, de 20 de janeiro de 2004, que institui o Pro-
grama Anual de Reestruturação da Assistência Psiquiátrica Hospitalar 
no SuS – 2004;
- a Portaria GM/MS nº 3 .088, de 23 de dezembro de 2011, que insti-
tui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do 
uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SuS);
- a Portaria GM/MS n° 2 .840, de 29 de dezembro de 2014, que cria o 
Programa de Desinstitucionalização integrante do componente Estra-
tégias de Desinstitucionalização da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS), e institui o res-
pectivo incentivo financeiro de custeio mensal;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 221, de 10 de novembro de 2005, 
que dispõe sobre a regulação das internações psiquiátricas de pacientes 
de longa permanência internados nos hospitais psiquiátricos públicos e 
privados conveniados ao SuS do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .092, de 4 de abril de 2012, que insti-
tui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas portadoras de Transtor-
nos Mentais e com necessidades decorrentes do uso de álcool, Crack e 
Outras Drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais/
SuS-MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .399, de 19 de outubro de 2016, que 
aprova os critérios para programação dos recursos provenientes de 
fechamento de leitos em hospitais psiquiátricos ocupados por pacientes 
crônicos na Rede de Atenção Psicossocial e dá outras providências;
- a pactuação da Comissão Intergestores Regional (CIR) nº 246, de 30 
de maio de 2017, que define a realocação de recurso do teto PPI do 
Estado de MG, para o teto do município de Ervália – Região de Saúde 
ubá;
- a necessidade de estabelecer uma planificação racional dos investi-
mentos financeiros do SUS utilizado no sistema hospitalar psiquiátrico 
para investimento na rede de atenção psicossocial (RAPS), de modo a 
permitir o fortalecimento da mesma no âmbito de seu território;
- a urgência de se estabelecer critérios racionais para a utilização na 
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) dos recursos utilizados nos hos-
pitais psiquiátricos após os seus fechamentos; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 235ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 21 de setembro de 2017 .

DELIBERA:
Art . 1º - Fica aprovada a realocação de recurso programado no muni-
cípio de atendimento de Leopoldina na forma de organização 0901196 
– Psiquiatria Crônica para o município de Ervália, como município de 
atendimento .
§1º - A realocação de que trata o caput deste artigo perfaz o valor de 
R$18 .998,18 (dezoito mil, novecentos e noventa e oito reais e dezoito 
centavos) .
§2º - O valor descrito acima será remanejado para a forma de organi-
zação 090530 - Rede de Atenção Psicossocial, componente 120 SRT 
1 – Serviço de Residência Terapêutica, como definido no Anexo Único 
desta Deliberação .

Art . 2º - O recurso supracitado refere-se a desospitalização dos pacien-
tes egressos do hospital psiquiátrico Clínica São José (CNES 2179148), 
conforme critérios definidos na Deliberação 2.399/2016.

Art . 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ

SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .546, DE 21 
DE SETEMBRO DE 2017 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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 RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5 .884, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 .
Estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação da concessão de incentivo adicional estadual 
para os municípios habilitados na Política Nacional de Atenção Inte-
gral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 
(PNAISP) .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .25, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde (SuS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .550, de 21 de setembro de 2017, 
que aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação da concessão de incentivo adicional estadual 
para os municípios habilitados na Política Nacional de Atenção Inte-
gral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 
(PNAISP) .
RESOLvE:
Art . 1º - Estabelecer as normas gerais de adesão, execução, acompanha-
mento, controle e avaliação da concessão de incentivo adicional esta-
dual para os municípios habilitados na Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Pri-
sional (PNAISP) .
 CAPÍTuLO I
 DO PROCESSO DE ADESÃO
Art . 2º - Os municípios que fazem jus ao recebimento do incentivo adi-
cional estadual para as ações de saúde no âmbito da Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sis-
tema Prisional (PNAISP), no exercício de 2017, correspondem àqueles 
habilitados pelo Ministério da Saúde, mediante Portaria de Habilitação 
publicada no Diário Oficial da União, conforme Anexo I desta Reso-
lução e que firmarem Termo de Compromisso, por meio de processo 
digital no Sistema Gerenciador de Indicadores, Compromissos e Metas 
(GEICOM) .
§1º - O Termo de Compromisso de que trata o caput deste artigo será o 
instrumento de adesão ao incentivo adicional estadual .
§2º - A assinatura do Termo de Compromisso deverá ser efetivada em 
até 15 (quinze) dias úteis, a contar de sua disponibilização no sistema, 
sob pena de não recebimento do recurso .

§3º - Os municípios elegíveis ao incentivo adicional estadual que assi-
narem o termo de compromisso fora do prazo definido no parágrafo 
anterior não poderão receber os incentivos relativos ao quadrimes-
tre da assinatura e somente farão jus ao recebimento do incentivo do 
quadrimestre subsequente que estiver em processo de apuração e de 
pagamento .
§4º - Excepcionalmente, para os motivos devidamente justificados, 
poderá ser admitida assinatura do Termo de Compromisso, por meio 
físico, conforme previsto no Decreto nº 45 .468 de 13 de setembro de 
2010 .
CAPÍTuLO II
 DO PROCESSO DE ExECuÇÃO
Art . 3º - O valor do incentivo adicional estadual a que cada município 
faz jus corresponde a 20% do valor do incentivo financeiro de custeio, 
repassado pelo Ministério da Saúde, referente a cada Equipe de Saúde 
no Sistema Prisional (ESP) habilitada na Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Pri-
sional (PNAISP) .
§1º - O valor do incentivo financeiro de custeio referente às Equipes de 
Saúde no Sistema Prisional (ESP) repassado pelo Ministério da Saúde 
é calculado de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo §3º do Art . 
4º da Portaria MS/GM nº 482, de 1º de abril de 2014 .
§2º - O incentivo adicional estadual será calculado, tendo por referên-
cia o valor de repasse mensal do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para 
cada Fundo Municipal de Saúde (FMS) referente às equipes de Saúde 
no Sistema Prisional (ESP) habilitadas .
§3º - Os recursos do incentivo adicional estadual de que trata esta Reso-
lução serão repassados quadrimestralmente, diretamente do Fundo 
Estadual de Saúde (FES) aos Fundos Municipais de Saúde (FMS) con-
forme os quadros abaixo:

Quadrimestre de 
referência 2017 Meses base de apuração no FNS

Setembro a Dezembro
Pagamento no FNS relativo aos meses 
Julho, Agosto, Setembro, Outubro, 
Novembro e Dezembro do ano corrente .

Quadrimestre de 
referência para 2018 Meses base de apuração no FNS

Janeiro a Abril
Pagamento no FNS relativo aos meses 
Janeiro, Fevereiro, Março e Abril do ano 
subsequente .

Maio a Agosto Pagamento no FNS relativo aos meses Maio, 
Junho, Julho e Agosto, do ano subsequente .

Setembro a Dezembro
Pagamento no FNS relativo aos meses de 
Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro 
do ano subsequente .

§4º - A apuração dos munícipios que fazem jus ao incentivo adicio-
nal estadual se dará por meio de consulta ao Fundo Nacional de Saúde 
(FNS) .
§5º - Caso os dados do Fundo Nacional de Saúde (FNS) não estejam 
disponíveis no período mencionado para apuração do disposto no pará-
grafo 2º desse componente, serão utilizados os dados das quatro últimas 
competências disponíveis .
§6º - O valor do incentivo adicional estadual a que cada município faz 
jus seguirá a memória de cálculo descrita no quadro abaixo:

valor de referência Memória de Cálculo de 
Pagamento por Competência

valor de repasse mensal do 
Fundo Nacional de Saúde, con-
forme portaria de habilitação da 
Equipe de Saúde no Sistema Pri-
sional (ESP) .

20% calculado sobre o valor de 
repasse mensal do Fundo Nacio-
nal de Saúde, conforme portaria de 
habilitação da Equipe de Saúde no 
Sistema Prisional (ESP) .

§7º - Os municípios terão direito a receber o incentivo adicional esta-
dual de que trata esta Resolução a partir do recebimento da primeira 
parcela do recurso federal .
Art . 4º - O incentivo adicional estadual de que trata esta Resolução 
deverá ser utilizada pelo município em ações e serviços de Atenção 
Primária à Saúde .
Parágrafo único - As ações e serviços de Atenção Primária à Saúde des-
critas no caput deste artigo devem observar, no que tange ao aspecto 
assistencial, as diretrizes da Relação Nacional de Ações e Serviços de 
Saúde (RENASES) .
Art . 5º - O repasse do incentivo adicional estadual de que trata esta 
Resolução será efetuado após a assinatura do Termo de Compromisso, 
quadrimestralmente diretamente do Fundo Estadual de Saúde (FES) 
aos Fundos Municipais de Saúde (FMS) .
Parágrafo único - A Superintendência de Planejamento e Finanças 
(SPF/SuBSILS/SES-MG) poderá providenciar a abertura das contas 
bancárias para possibilitar o repasse dos incentivos .
Art. 6º - As transferências de recursos financeiros referentes a compe-
tência de 2017 têm despesas estimadas em R$ 362 .763,84, (trezentos 
e sessenta e dois mil setecentos e sessenta e três reais e oitenta e qua-
tro centavos), e correrão à conta do orçamento do respectivo exercí-
cio por meio da Dotação Orçamentária nº 4291 .10 .301 .192 .4527 .0001-
334141-10 .1 .
 CAPÍTuLO III
 DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E 
AvALIAÇÃO
Art . 7º - O monitoramento do repasse mensal do Fundo Nacional de 
Saúde (FNS) será realizado conforme descrito na tabela do Art .3º, 
por meio de consulta ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) referente ao 
repasse do recurso federal aos municípios habilitados .
Art . 8º - O processo de monitoramento será realizado de acordo com 
as normativas vigentes .
Art . 9º - Anualmente, o município deverá inserir e validar os dados 
referentes à prestação de contas no sistema GEICOM nos prazos e nas 
regras vigentes bem como apresentar Relatório de Gestão dentro do 
prazo estipulado pelo Ministério da Saúde .
Parágrafo único - Caso o município não cumpra com a obrigação ins-
crita no caput dentro do prazo estipulado, a SES MG poderá aplicar as 
penalidades cabíveis .
 CAPÍTuLO Iv
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art . 10 - No caso do saldo de recursos previstos nas dotações orçamen-
tárias desta Resolução, os valores serão utilizados em outras ações de 
Atenção Primária à Saúde, específicas para as equipes de Saúde no Sis-
tema Prisional (ESP), cujo disciplinamento será pactuado por delibera-
ção da Comissão Intergestores Bipartite – CIB-SuS/MG .
Art . 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ

SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
 ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5884 , DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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 FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
 RETIFICA OS ATOS de concessão de férias prêmio referente aos ser-
vidores: MASP 0373692-3 SEBASTIÃO JuvENATO RODRIGuES, 
referente ao 3º quinquênio publicado em 04/04/1997: onde se lê a par-
tir de 28/01/1997, leia-se a partir de 31/01/1997; referente ao 4º quin-
quênio publicado em 01/05/2008: onde se lê a partir de 05/02/2002, 
leia-se a partir de 06/02/2002; referente ao 5º quinquênio publicado 
em 01/05/2008: onde se lê a partir de 04/02/2007, leia-se a partir de 
06/02/2007; Masp 386642-3, JOSE PENA DA SILvEIRA NETO, refe-
rente ao 4º quinquênio publicado em 03/06/2008: onde se lê a partir de 
12/10/2006, leia-se a partir de 29/10/2006; MASP: 1060736 -4 GuI-
LHERME SOARES BARBOSA, referente ao 1º quinquênio publicado 
em 15/10/2011: onde se lê a partir de 11/09/2011, leia-se a partir de 
01/05/2009, , referente ao 2º quinquênio publicado em 04/10/2016: 
onde se lê a partir de 09/09/2016, leia-se a partir de 30/04/2014 .
 RETIFICA O ATO de concessão de férias prêmio referente a servidora 
MASP: 914207-6 LIvIA JAQuELINE SOARES SILvA onde se lê, 
referente ao 4º quinquênio publicado em 22/09/17: onde se lê a partir 
de 29/10/2006, leia-se a partir de 30/10/2006, leia-se referente ao 3º 
quinquênio publicado em 22/09/17: onde se lê a partir de 29/10/2006, 
leia-se a partir de 30/10/2006 .
 RETIFICAO ATO de retificação de férias-prêmio publicado em 
12/09/2017, onde se lê: RETIFICA O(S) ATO(S) de gozo de férias-prê-
mio referente ao(s) servidor (es): Masp 913689-6 ROBERTO ANTO-
NIO DE FREITAS, leia-se: RETIFICA OS ATOS de concessão de 
férias prêmio referente ao(s) servidor (es): Masp 913689-6 ROBERTO 
ANTONIO DE FREITAS .
 FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO
 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do 
§4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): MASP 0373692-3 
SEBASTIÃO JuvENATO RODRIGuES, referente ao 6º quinquênio 
de exercício a partir de 05/02/2012 . 
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .551, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 .

 Aprova as Declarações de Comando Único dos municípios que assumi-
rão a gestão de seus prestadores em 2017 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Federal nº 12 .466, de 24 e agosto de 2011, que acrescenta arts . 
14-A e 14-B à Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências”, para dispor sobre as Comissões Intergestores do 
Sistema Único de Saúde (SuS), o Conselho Nacional de Secretários 
de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias Municipais 
de Saúde (CONASEMS) e suas respectivas composições, e da outras 
providências;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Resolução CIT nº 4, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre a pac-
tuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades sanitá-
rias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para fins de transição 
entre os processos operacionais do Pacto pela Saúde e a sistemática do 
Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (COAP);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .194, de 21 de outubro de 2015, que 
aprova o regramento a ser observado pelos municípios que desejarem 
assumir a gestão dos prestadores;
- a Pactuação CIR Salinas/Taiobeiras nº 488, de 12 de setembro de 
2017, que aprova Declaração de Comando Único;
- a Pactuação CIR Janáuba/Monte Azul nº 559, de 12 de setembro de 
2017, que aprova Declaração de Comando Único;
- a Pactuação CIR Pouso Alegre nº 410, de 11 de setembro de 2017, 
que aprova processo de solicitação de pleito para aassumir a Gestão dos 
Prestadores em 2017, do município de Ipuiuna;
- a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Berizal nº 08, de 04 
de setembto de 2017, que aprova a mudança de gestão do município 
para Gestão Plena;
- a Ata de Reunião do Conselho Municipal de Saúde de Monte Azul, de 
11 de setembro de 2017, que aprova a Declaração de Comando Único 
para assumir a gestão dos prestadores;
- a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ipuiuna nº 07, de 27 
de julho de 2017, que aprova o município de Ipuiuna e a Gestão Muni-
cipal em Saúde tornar-se pleno na gerência de seus prestadores; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 235ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 21 de setembro de 2017 .

DELIBERA:

 Art . 1º Ficam aprovadas as Declarações de Comando Único dos muni-
cípios de Berizal, Ipuiuna e Monte Azul que assumirão a gestão de seus 
prestadores em 2017 .
 Parágrafo único . A gestão de que trata o caput deste artigo implica, 
aos respectivos municípios, assumirem as responsabilidades relativas 
à seleção, cadastramento, contratação, estabelecimento de contratos, 
regulação, controle, avaliação e pagamento dos prestadores utilizando 
os recursos financeiros de Média e Alta Complexidade (MAC).

 Art . 2º Esta Deliberação entre em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de novembro de 2017.

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG
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FÉRIAS PRÊMIO – AFASTAMENTO
AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 ao(s) servidor 
(es): Masp 0280782-4, Margareth de Oliveira Alves, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 15/02/2018; Masp 0382494-3, 
Andrea Carvalho de Almeida Rossi, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º 
quinquênio a partir de 15/05/2018; Masp 0382790-4, Altamira Concei-
ção Cota Santos, por 3 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 
01/06/2018; Masp 0382943-9, Silvana dos Santos Nascimento Oliveira, 
por 2 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 02/01/2018; 
Masp 0912989-1, Joao Batista Goncalves, por 3 mês(es) referente(s) ao 
5º quinquênio a partir de 06/02/2018; Masp 0914563-2, Aguida Maria 
Rosa Floriano, por 3 mês(es) referente(s) ao 5º e 6º quinquênio a partir 
de 05/03/2018; Masp 0914973-3, Jorge Martins de Melo, por 9 mês(es) 
referente(s) ao 2º, 3º e 4º quinquênio a partir de 06/06/2018; Masp 
0916040-9, Ana Claudia de Azevedo Tury Chartone, por 2 mês(es) 
referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 08/05/2018; Masp 1205459-9, 
Rosiane Pessoa Teixeira, por 1 mês(es) referente(s) ao 1º quinquê-
nio a partir de 02/07/2018; Masp 0914793-5, Nancy Torres Medina, 
por 1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 02/07/2018; 
Masp 0284098-1, Joaquim Pereira de Souza Filho, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 02/01/2018; Masp 0924423-7, 
Joao Carlos vale, por 3 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir 
de 15/02/2018; Masp 0917947-4, Marta Lucia Lima de Oliveira, por 
1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 12/03/2018; Masp 
0915000-4, Jorge Luiz Fernandes da Silva, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 6º quinquênio a partir de 01/06/2018; Masp 0669459-0, Alexandre 
Mendonca De Souza Arantes, por 1 mês(es) referente(s) ao 2º quinquê-
nio a partir de 01/06/2018; Masp 0288365-0, Antônio Jose Ferraz, por 
1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 02/07/2018; Masp 
0914823-0, Paulo Roberto Silva Araújo, por 1 mês(es) referente(s) ao 
6º quinquênio a partir de 02/07/2018 .
FÉRIAS PRÊMIO - TORNA SEM EFEITO
TORNA SEM EFEITO o ato de gozo de férias prêmio referente ao(s) 
servidor (es): Masp 0384341-4, MARCOS DE SOuZA MORAES, 
por 2 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 09/10/2017, 
publicado em 05/08/2017; Masp 916967-3, ZILDA MARIA DOMI-
CIANO, por 1 mês referente ao 4º quinquênio a partir de 16/10/2017, 
publicado em 28/06/2017; Masp 0913740-7, ZuLEIKA BARBOSA 
SOuZA LuZ, por 1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 
01/12/2017, publicado em 15/07/2017 .
FÉRIAS PRÊMIO - RETIFICAÇÃO
RETIFICAO(S) ATO(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) ser-
vidor (es): Masp 0383195-5, GERALDA APARECIDA FARIA, publi-
cado em 22/06/2017: onde se lê por 1 mês(es) referente(s) ao 6º quin-
quênio a partir de 01/10/2017, leia-se por 1 mês(es) referente(s) ao 6º 
quinquênio a partir de 03/10/2017; Masp 0292568-3, TANIA MARIA 
DE OLIvEIRA FREITAS, publicado em 25/02/2017: onde se lê por 
6 mês(es) referente(s) ao 4º e 5º quinquênio a partir de 03/07/2017, 
leia-se por 3 mês(es) referente(s) ao 4º e 5º quinquênio a partir de 
03/07/2017 .
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REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMuNERATÓRIA, nos 
termos do §2º do art . 12 da Lei Delegada Nº . 174, de 26/01/2007, com 
nova redação dada pela Lei N .º 20336, de 02/08/2012, da servidora 
Maria Elisabete Pereira de Rezende, 384501-3 pela remuneração do 
efetivo de Médico da área de Gestão e Atenção a Saúde, acrescida 
de 50% do valor da Função Gratificada de Regulação da Assistência 
à Saúde – Médico Plantonista, Código FGRMP - 78, da Macrorregião 
Centro de Belo Horizonte, a partir de 05/09/2017 .
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